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VINÍCIUS   BRANDÃO   DE   QUEIROZ,   domiciliado   e   residente   no   Município   de
Miracatu, Estado de São Paulo, Pi-e/ei.Ío Ã4lw#í.cipa/, no uso de suas atribuições legais faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1°  Ficam  alterados  os  Anexos  111 -  Cargos  em  Comissão  e Anexo  IV -  Função  de
Confiança  -  Regime  Estatutário,  na  Lei  Complementar  nü  074/2022,  Quadro  Geral  do  Plano  de
Caireira  e   Evolução  Funcional  dos   Servidores   Públicos  da  Prefeitura  de  Miracatu,   confome
discriminado nos quadros abaixo:

ANEXO III-CARGO EM COMISSÃ0

VAGAS NOMENCLATURA REQUISITO REF' CARGAHORÁRIAsEn4ANAL

3 Chefe                       Coordenador Ensrio                    Superior 17 40
InstitucioJial de Creche Completo

ANEX0 IV - FUNÇÃO EM CONFIANÇA

VAGAS NOMENCLATURA REQUISITO REF. CARGAHORÁm-SEn"AL

1 Chefe Coordenador de Ensino Superior 16 40
Vida Escolar e RecursosHumanos Completo

1 Chefe Coordenador de Ensino Médio 16 40
Compras eAlmoxarifado Completo

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de dotação
própria, suplcmentada se necessário.
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor a partír da sua publicaçâo.

VINICIUS BRANDÃO DE QUETROZ
Prefeito Municii}al

Miracatu, 4 de abril de 2025.
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